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Isenção do recolhimento da Tacin

A classe rural mato-grossense está isenta do recolhimento da Tacin (Taxa de Segurança
Contra Incêndio). A notícia foi transmitida pelo presidente do Sistema Famato, Rui Prado,
nesta quarta-feira (10), em Rondonópolis, onde se reuniu com produtores para tratar de
diversos assuntos pertinentes ao setor. O pagamento da Tacin (Taxa de Segurança Contra
Incêndio) já havia sido prorrogado para 31 de agosto, por decisão do governador Silval
Barbosa, após reunião com representantes da federação e das instituições contribuintes
que questionavam a legalidade da Tacin. Segundo Prado, o Sistema Famato esteve
durante um mês em conversação, por meio da comissão de Assuntos Tributários da
Federação, com técnicos da Secretaria para se chegar ao entendimento. Vemos uma
decisão sensata por parte do Governo que buscou junto aos especialistas a interpretação
correta da legislação. Com a decisão os pontos em dissonância devem ser alterados no
texto original pela Assembleia Legislativa. Prado disse que a cobrança ao setor rural era
ilegal, conforme constatou o Núcleo Jurídico da Famato. Ele explica que o cálculo feito pela
Sefaz (Secretaria de Estado de Fazenda) sobre a área edificada de cada propriedade, foi
baseado em uma Norma Técnica do Corpo de Bombeiros e não como determina a lei. As
propriedades rurais não estão incluídas no recolhimento desta taxa, somente as
agroindústrias. Portanto, o Sistema Famato busca a compreensão da Lei junto aos órgãos
competentes para que o produtor rural não seja prejudicado. A Famato (Federação da
Agricultura e Pecuária de Mato Grosso) é a entidade que reúne e representa os 86
sindicatos rurais do Estado. Sua estrutura organizacional também inclui o Imea (Instituto
Mato-grossense de Economia Agropecuária) e o Senar (Serviço Nacional de
Aprendizagem Rural de Mato Grosso). Esse conjunto de entidades forma o Sistema
Famato. 
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